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m e n t e , p a r a esse f i m , de a p e n a s s e t e c a r g o s d e A s s e s s o r T é c n i c o d e G a b i n e t e , o 
q u e v e m d i f i c u l t a n d o a c o m p l e t a i m p l a n t a ç ã o d e s e u s serv iços de a s s e s s o r i a . O s 
t r a b a l h o s técn icos a u x i l i a r e s e s t ã o s e n d o a t e n d i d o s d e f o r m a i n s u f i c i e n t e e p r e c á 
r i a p o r s e r v i d o r e s c e d i d o s p o r o u t r a s u n i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a e p o r p e s s o a l c o n 
t r a t a d o . E m consequênc ia , a l é m d a e s c a s s e z d e r e c u r s o , v e r i f i c a m - s e d i s p a r i d a d e s 
de r e g i m e d e t r a b a l h o e d e n í v e i s d e r emune ração . 

O p r o j e t o o r a a p r e s e n t a d o r e s u l t a d o s e s t u d o s p r o c e d i d o s c o m v i s t a s 
a r e s o l v e r esses p r o b l e m a s . C o n s a g r a i g u a l m e n t e soluções p a r a d e s a j u s t e s q u e 
v i n h a m s e n d o p a - a l e l r . m e n t e o b s e r v a d o s c m o u t r o s s e t o r e s . A o e l e v a r - s e o n í v e l 
cie r e m a n e r a ç ã o d o s A s s e s s o r e s T é c n i c o s d e G a b i n e t e , poss ib i l i tav-se-á a r e d i f i -
n i ç ão d o s n íve is de r e m u n e r a ç ã o d o s A s s i s t e n t e s T é cn i c o s d o s d e m a i s d i r i g e n t e s 
a d m i n i t r a t i v o s , n o t a d a m e n t e d o s C o o r d e n a d o r e s d a s d i f e r e n t e s S e c r e t a r i a s d e E s 
t a d o e d o s S u p e r i n t e n d e n t e s d e A u t a r q u i a s que , p a r a m a n t e T a t>osicão r e t r i b u i -
t ó r i a d e a c o r d o c o m a h i e r a r q u i a d o s órgãos , f o r a m f i x a d o s e m re f e r ênc ia n u m é 
r i c a m a i s b a i x a q u e a a t r i bu ída àque les c a r g o s . S e p e r m a n e c e r e m os A s s e s s o r e s 
T é c n i c o s d e G a b i n e t e n a r e f e r ê n c i a X I os c a r g o s d e A s s i s t e n t e s T é cn i c o s d a s a u 
t a r q u i a s c on t inua rão a t e r r e f e r ênc ias , a l ém d e m a i s b a i x a s , a i n d a n ã o c o n d i z e n t e s 
c o m o q n e r e a l m e n t e p e r c e b e m os s e u s t i t u l a r e s , o a u e ob r i ga rá à m a n u t e n ç ã o 
d e p a r c e l a s d e r e m u n e r a ç ã o a t í tu l o d e v a n t a g e m o e s s o a l . c o m o v e m s e n d o w o -
c e d i d o . D e s s e m o d o , c o r i i g i r - s e - á u m a s i t u a c n o de d ^ s i g - i a l d a d e . p o i s n o m o m e n 
t o os a s s i s t e n t e s d a s a u t a r q u i a s g a n h a m g e r a l m e n t e m a i s d o q u e os d a a d m i n i s t r a 
ç ã o d i r e t a , e m v i r t u d e d e v a n t a g e n s p e s s o a i s r e s u l t a n t e s d e e n q u a d r a m e n t o ob l í 
q u o . 

D e o u t r a p a r t e , o v e n c i m e n t o - b a s ^ C h e f e s de G a b i n e t e , s e g u n d o 
C a r g o e m i m p o r t â n c i a n a s S e c r e t a r i a s d e E s t a d o . corresDonde à r e f e r ênc ia X I I . a b t i i -
x o d e C o o r d e n a d o r e s e D i r e t o r e s de D e p a r t a m e n t o . O p r o j e t o s i t u a - o n a r e f e r ê n 
c i a X V I , e m n íve l I g u a l a o a t r i bu ído a o s C o o r d e n a d o r e s . P r o v i d ê n c i a i g u a l m e n t e 
necessár ia e m decor rênc ia d a p r o p o s t a rec lass i f i cação d o s A s s e s s o r e s T é cn i c o s d e 
G a b i n e t e n a r e f e r ênc i a X I V . A i n d a c o m o m e d i d a g e r a l , o a n e x o d e c r e t o - l e i r e 
c l a s s i f i c a c a r g o s T é c n i c o s d e D i r e t o r e s d e D e p a r t a m e n t o . E s t e s , r esponsáve is n e l a s 
m a i s d e s t a c a d a s u n i d a d e s e s p e c i a l i z a d a s d o G o v e r n o , s e r i a m i g u a l m e n t e e n q u a d r a 
d o s n a re f e rênc ia X I V , m e s m o n i v e l q u e re p r opõe a t r i b u i r a o s A s s e s s o r e s T é c n i c o s 
d e G a b i n e t e . 

C o m o m e d i d a s espec í f icas , n o â m b i t o d a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , e s t a 
b e l e c e o p r o j e t o a c r iação d o s c a r g o s necessár ios à i m p l a n t a ç ã o i n t e g r a l d o s i s t e 
m a d e a s s e s s o r a m e n t o d o S e c r e t á r i o . E s t a p rov idênc i a p e r m i t i r á a cons t i tu i ção 
d a s e q u i p e s a u x i l i a r e s , impresc ind í ve i s p a r a a d e q u a r os r e c u r s o s d isponíve is à d e 
m a n d a d e so l i c i tações d e e s t u d o d i r i g i d a s a o s ó r gãos d e a s s e s s o r a m e n t o . A i m p o r 
t â n c i a d o s a s s u n t o s a t r ibu ídos a o s A s s e s s o r e s r e q u e r l h e s s e j a d a d a a cond ição d e 
t r a b a l h o q u e p e r m i t a a p r o f u n d i d a d e d e aná l i se e a r a p i d e z d e conc lusões . O d e s a 
c e r t o o u d e m o r a d e decisões e m m a t é r i a d e po l í t i ca t r ibu tá r ia ou f i n a n c e i r a , p o r 
e x e m p l o , pode rão , c o m o é s a b i d o , a c a r r e t a r sér ios c o n t r a t e m p o s p a r a a s a t i v i d a d e s 
e c o n ô m i c a s d o E s t a d o . A m a i o r r a p i d e z n a s conclusões d e e s t u d o s d e a s s e s s o r a 
m e n t o s u p e r i o r c o l o ca rá a S e c r e t a r i a d a F n z e n d a em cond ições d e p o d e r r e a f i r 
m a i s p r o n t a m e n t e d i a n t e d a s mutações d a c o n j u n t u r a e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a : ria 
e s t a b e l e c e r , a p a r d i s s o , p o l i t i c a s , d e l o n g o p r a z o , a d e q u a d a s à co r r e ção d a s d i s t o r 
ções e s t r u t u r a i s d a e c o n o m i a e n o i n c e n t i v o às a t i v i d a d e s p r o d u t o r a s . 

E s t a b e l e c e a i n d a o p r o j e t o a rec lass i f i cação d o s c a r g o s d e A n a l i s t a s p a 
r a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a d e f o r m a a equ ipa rá - l o s a o s d e A s s i s t e n t e T é c n i c o d e 
G a b i n e t e q u e o r a se p r opõe s e j a m c r i a d o s . M a n t e m - s e a s s i m e m re lação a o G r u p o 
E x e c u t i v o d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a o m e s m o e s c a l o n a m e n t o a d o t a d o p a r a a s d e 
m a i s A s s e s s o r i a s d o S e c r e t á r i o » . 

D e n t r o d a s d i r e t r i z e s a q u e a l u d e m os vár ios i t e n s - d a expos i ção a c i 
m a t r a n s c r i t a p revê ò i n c l u s o t e x t o d e d e c r e t o - l e i a ab rangênc i a d e o u t r o s c a r g o s 
d e d i r eção e a s s e s s o r a m e n t o d a a l t a h i e r a r q u i a a d m i n i s t r a t i v a , a l é m d o s j á e s p e 
c i f i c a d o s , s e m p r d e r d e v i s t a o s n íve i s d e a s s e s s o r a m e n t o pa r i f i ç áve i s c o m o s d o s 
c a r g o s o u funções au tá rqu i cos . 

C u i d a , a i n d a , o t e x t o e m a n e x o d e e s t e n d e r o R e g i m e d e D e d i c a ç ã o 
E x c l u s i v a e a g ra t i f i c a ção d e n í v e l un ive rs i tá r i o a o s c a r g o s c r i a d o s p e l o a r t i g o 2.o, 
c o n t e n d o a i n d a d i s p o s i t i v o q u e e s t e n d e o d i s p o s t o n o a r t i g o l . o a o s i n a t i v o s . 

T r a t a , f i n a l m e n t e , o d e c r e t o - l e i p r o p o s t o d a t r ans f o rmação d e c a r 
gos a c u j o s t i t u l a r e s , f o i a t r i bu ído « p r o l a b o r e » c o r r e s p o n d e n t e a D i r e t o r T é c n i c o 
( D e p a r t a m e n t o — N í v e l I I ) e m c a r g o s c o r r e s p o n d e n t e s , d e s t i n a d o s às S e c r e t a r i a s 
d a A g r i c u l t u r a , F a z e n d a e C u l t u r a , E s p o r t e s e T u r i s m o . S e g u n d o i n f o r m o u o 
G E R A , os ó rgãos e m ques tão são o s únicos d e n í ve l t é cn i co d e p a r t a m e n t a l I I q u e 
r e m a n e s c e r a m n a s i tuação p r e v i s t a n o a r t i g o 28 d a L e i n . 10 .168 , de 10 d e j u l h o d o 
1968 . O a p r o v e i t a m e n t o d o s func ionár ios e f e t i v o s d e s i g n a d o s p a r a t a i s funções, n o s 
t e r m o s de s s e d i s p o s i t i v o , é m e d i d a e x c e p c i o n a l , j u s t i f i c a d a p e l a c o n t i n u i d a d e d a 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a n a s r e s p e c t i v a s áreas, d e s d e q u e , c o n s o a n t e e xpõe a S e c r e 
t a r i a d a F a z e n d a , « h á t r a b a l h o s d e l o n g o a l c a n c e a t r ibu ídos a e sses ó r g ã o s e o i n 
t e r e s s e d o serv i ço púb l i co a c o n s e l h a a p e r m a n ê n c i a « i n casu» d o s func ionár ios p n v a 
q u e s e c o n s i g a m m a i s r a p i d a m e n t e e c o m m a i o r f i r m e z a o b j e t i v o s e s s e n c i a i s d a 
r e f o r m a a d m i n i s t r a t i v a » . 

C o m esses e s c l a r e c i m e n t o s , t e n h o a h o n r a d e e n c a m i n h a r o a s s u n t o à 
e l e v a d a de l i be ração d e V o s s a Exce l ênc i a . 

R e i t e r o a V o s s a Exce l ênc ia os p r o t e s t o s d e m e u p r o f u n d o r e s p e i t o . 
José H e n r i q u e T u r n e r , S e c r e t á r i o d e E s t a d o , C h e f e d a C a s a C i v i l 

A S u a Exce l ênc i a o S e n h o r D o u t o r R o b e r t o C o s t a d e A b r e u Sodré , G o 
v e r n a d o r d o E s t a d o d e S ã o P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N . 185, D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

T)á n o v a redação ao artigo 3 . " do D e c r e t o - l e i n . 168, de 10 dc de 
zembro de 1969 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i 
bu ição q u e , p o r f o r ça d o A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, d e 7 de f e v e r e i r o d e 19H9, 
l h e c o n f e r e o § 1.° d o a r t i g o 2.° do A t o I n s t i t u c i o n a l n 5, de 13 de d e z e m 
bro de 1963. 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — O a r t i g o 2 ° d o D e c r e t o - l e i n . 168, de 10 de d e z e m -

bre d e 1969, p a s s a a v i g o r a r ' c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 
" A r t i g o 2 . u À Super in t endênc ia a q u e se r e f e r e o art igo a n t e r i o r 

c o m p e t e a e x e cução a o s s e i viços d e l e g a d o s a o E s t a d o d e S ão Paulo , e s p e c i f i 
c a d o s n a s a l íneas " a " " b " " o " , " d " , " h ' , d a c láusula s e g u n d a , e o f o r n e c i 
m e n t o d a s l i s t a s , re lações , cóp ias , n o m e s e d a d o s a r r o l a d o s n a s a l íneas " a " a 
t " , «ia c láula q u a r t a , d o c onvên i o c e l e b r a d o e m 30 d e j u n h o d e 1965, c o m o M i 
n is té r io d a Just iça, n o s t e r m o s d a L e i F e d e r a l n . 4 . 4 8 3 , de 16 d e n o v e m 
b r o d e 1964. 

§ 1.° — O s serv iços p r e v i s t o s e m o u t r a s a l íneas d a c láusula s e g u n d a 
do c onvên io d e q u e t r a t a es t e a r t i g o e o f o r n e c i m e n t o d e cóp ias , r e lações e 
d a d o s d a s a l íneas " j " a " t " d a c láusul * q u a r t a f i ca rão a c a r g o d a D e l e g a c i a 
de E s t r a n g e i r o s , d o D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l d e O r d e m Po l í t i ca e S o c i a l , e d a 
D i v i s ão de I d e n t i f i c a ç ã o C i v i l e C r i m i n a l , n a c o n f o r m i d a d e d a c o m p e t ê n c i a 
e s t a b e l e c i d a n a l eg i s l ação . 

§ 2.° — P a r a os f i n s d a cláusula s s x t a d o c o n v ê n i o a l u d i d o n e s t o 
a r t i g o , o C o m a n d a n t e d a G u a r d a C i v i l subme t e rá a o G o v e r n a d o r , p o r i n t e r 

m é d i o d o Sec re tá r i o d a Segu rança Púb l i ca , r e l a ção d o s I n s p e t o r e s C h e f e s S u - • 
p e r i n t e n d e n t e s . 

A r t i g o 2.» — E s t e d e c r e t o - l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a 
pub l i cação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
O l a v o V i a n n a Moog , S ec r e tá r i o d a S e g u r a n ç a Púb l i ca 

P u b l i c a d o n a A s s e s s o r i a T é c n i c o L e g i s l a t i v a a o s 12 d e j a n e i r o de 1970 . 
Nelson Petersen da C o s t a , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — S u b s t . 

S ã o P a u l o , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
C C - A T L n . 1 
S e n h o r G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de s u b m e t e r à a l t a cons ideração d e V o s s a E x c e l ê n 

c i a o i n c l u s o p r o j e t o d e d e s r e t o - l e i , a p r o v a d o p e l a Comissão E s p e c i a l , inst i tuída 
p e i a Reso lução n . 2 . 1 9 7 , d e 3 d e m a r ç o d e 1969, q u e dá n o v a r edação a o a r t i - -
g o 2.° d o D e c r e t o - l e i n . 168, d e 10 d e d e z e m b r o de 1969. 

A m e d i d a r e s u l t a d e p r o p o s t a d o Exce l en t í ss imo S e n h o r Sec re tá r i o 
da S e gu rança Púb l i ca n o s e n t i d o d e q u e s e j a d a d a n o v a r e d a ç ã o àque le d i s 
p o s i t i v o , a f i m d e q u e , e m l e i , f i c a s s e m d i s c r i m i n a d o s os serv iços d e s e m p e n h a - ' 
d o s p e l a Supe r in t endênc i a d a P o l í c i a M a r í t i m a e A é r e a d o s P o r t o s do E s t a d o 
d e S ã o P a u l o , d a G u a r d a O i v i l de m a n e i r a a d i s t i n g u i - l o s de o u t r o s , t a m b é m 
d a c o m p e t ê n c i a d a U n i ã o , q u e v e m s e n d o e x e c u t a d o s p e l a D i v i s ã o d e I d e n t i f i 
c a ç ã o C i v i l e C r i m i n a l , u m a d a s " U n i d a d e s A u x i l i a r e s d a A t i v i d a d e P o l i c i a l " , 
e p e l a D e l e g a c i a d e E s t r a n g e i r o s , do D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l de O r d e m P o 
l í t i ca e S o c i a l . 

J u s t i f i c a d a , n e s s e s t e r m o s , a p rov idênc ia c o n s u b s t a n c i a d a n o p r o 
j e t o , a p r o v e i t o o e n s e j e p a r a r e i t e r a r a V o s s a Exce l ênc i a o s p r o t e s t o s de m e u 
p r o f u n d o r e s p e i t o . 

José H e n i i q u e T u r n e r , S ec r e tá r i o d e E s t a d o C h e f e d a C a s a 
C i v i l 

A S u a Exce l ênc ia o S e n h o r D o u t o r R o b e r t o C o s t a de A b r e u Sodré , 
G o v e r n a d o r d o E s t a d o . 

D E C R E T O - L E I D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 
Pror roga o prazo de reco lh imento do I . C . M . e m relação às operações que espe

c i f ica , e dá outras providências 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no uso d a a t r i 

bu ição q u e . p o r f o r ça do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. 
lhe c o n f e r e o § l . ° d o a r t i g o 2.° d o A t o I n s t i t u c i o n a l n . 5 t d e 13 de d e z e m b r o de 1968, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a p r o r r o g a d o , a t é o d i a 30 d e j a n e i r o de 1970, o p r a z o 

p a r a r e c o l h i m e n t o d o i m p o s t o de c i r cu lação d e m e r c a d o r i a s d e v i d o s o b r e as o p p -
rações e f e t u a d a s n o m ê s de d e z e m b r o de 1969, p e l o s e s t a b e l e c i m e n t o s c o m e r c i a i s 
v a r e j i s t a s c l a s s i f i c a d o s n o s s e g u i n t e s cód igos d e a t i v i d a d e e c o n ô m i c a : 

I ) d e 6 0 . 0 1 0 a 6 0 . 8 4 9 — comérc i o v a r e j i s t a ; 
I I ) 6 2 . 0 0 0 — l o j a s d e d e p a r t a m e n t o s ( g r a n d e v a r e j o d i v e r s i f i c a d o ) ; 
I I I ) 6 5 . 0 0 0 — b a z a r e a r m a r i n h o s . 
§ 1.° — O d i s p o s t o neste a r t i g o s o m e n t e se a p l i c a aos c o n t r i b u i n t e s 

q u e t i v e r e m e s c r i t u r a d o r e g u l a r m e n t e a s operações n o s l i v r o s f i s c a i s p rópr i os . 
§ 2.° — O s c o n t r i b u i n t e s q u e t i v e r e m r e c o l h i d o o t r i b u t o sobre a s o p e 

rações m e n c i o n a d a s n e s t e a r t i g o , c o m a m u l t a p r e v i s t a n a a l ínea " a " do a r t i g o 
79 d a L e i n . 9 . 5 9 0 , d e 30 d e d e z e m b r o d e 1966, a l t e r a d o pelos a r t i g o s 5.° ' H 
L e i n . 10 .083 , d e 25 d e a b r i l de 1968, e 8.° d o D e c r e t o - l e i E s t a d u a l n . 79, de 23 
óe m a i o d e 1969, pode rão l ança r a q u a n t i a c o r r e s p o n d e n t e à m u l t a c o m o c r é 
d i t o , p o r ocas ião d o r e c o l h i m e n t o do t r i b u t o r e l a t i v o às ope rações r e a l i z a d a s n o 
mês de j a n e i r o d e 1970 . 

í 3.° — S e r ã o c a n c e l a d a s a s m u l t a s j á a p l i c a d a s , à data d a p u b l i 
c a ç ã o d e s t e d e c r e t o - l e i , p e l o a t r a s o n o r e c o l h i m e n t o d o i m p o s t o de c i rcu lação 
de m e r c a d o r i a s d e v i d o s o b r e as ope rações r e a l i z a d a s n o mês de d e z e m b r o d o 
1969, s e o c o n t r i b u i n t e e f e t u a r o p a g a m e n t o d o t r i b u t o a t é o d ia 30 d e j a n e i r o 
de 1970 . 

A r t i g o 2 . " — E s t e D e c r e t o - l e i en t r a r á e m v i g o r n a da ta de s u a p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 12 d e j a n e i r o d e 1970 . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 
Luís Ar robas M a r t i n s — S e c r e t á r i o d a F a z e n d a . 

P u b l i c a d o n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , a o s 12 de j a n e i r o de 1970 . 

Ne l son Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - S u b s t i t u t o 

D E C R E T O - L E I n. 177, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1969 
Dispõe sobre extinção e criação de escolas de emergência e criação de classes 

provisórias n a rede escolar de ensino pr imário e med idas corre latas •• 
Retif icação 

A r t i g o 9 . " — § 3 . " 
O n d e se l ê : " . . . e m e r g ê n c i a s e m inst i tu ição h o s p i t a l a r e s . . . 

L e i a - s e ; " . . . e m e r g ê n c i a e i n inst i tu ições h o s p i t a l a r e s . . . " : 

D E C R È T O - L E I n . 178, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1969 
Dispõe sobre a inscrição e ba ixa de despesas c m conta de "Res tos a Pagajr" 

Reti f icação 
A r t i g o 2.° 
O n d e se l ê : " . . . a s q u e c o r r e s p o n d e m a m a t e r i a i s . . . 
L e i a - s e : " . . . a s q u e c o r r e s p o n d a m a m a t e r i a i s . . . " . 

D E C R E T O - L E I n . 179, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1969 
Dispõe sobre a apl icação d a tLei n . 1 0 . 0 5 9 , de 8 de fevereiro de 1968, aos cargos 

e funções que especifica e providências corre latas 
Retif icação 

A r t i g o 1." 
O n d e se lê " . . . 
I — Q u a d r o d a Just i ça : 

a ) O f i c i a l d e Jus t i ça ; e 
b) F i e l . 

I I — Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a Jus t i ça ; 
a ) O f i c i a l d e Jus t i ça ; e 
b) G u a r d a d e P r e s í d i o " . 

L e i a - s e : " . . . 
1 — Q u a d r o d a Jus t i ça : 

a ) O f i c i a l d e Just i ça ; e 
b) F i e l . 

n — Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a Jus t i ça : 
a ) O f i c i a l d e Just i ça ; e 
b) G u a r d a d e P r e s í d i o . 

I I I — Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l d e J u s n ç a : 
O f i c i a l d e J u s t i ç a " . 

DO EXECUTIVO 
Vi RH 0 DO ESTADO 

D E C R E T O N . 5 2 . 3 5 5 , D E 12 D E J A N E I R O D E 1970 

Al te ra o artigo 547, do D e c r e t o n . 4 2 . 8 5 0 , de 30 de dezembro de 1963 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s . 
D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — O a r t i g o 547, d o D e c r e t o n . 42.850, d e 30 de d e z e m b r o d o 

1963, p a s s a a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : " E x c e t u a d o s os c a s o s d e res idênc ia o b r i g a 
tór ia , p r e v i s t o s n a l eg i s lação v i g e n t e , o func ionár io o u s e r v i d o r púb l i co só pode rá 
r e s i d i r e m c a s a d e p r o p r i e d a d e d o E s t a d o c o m autor i zação e x p r e s s a do G o v e r n a d o r , 
m e d i a n t e p r o p o s t a j u s t i f i c a d a d o Sec r e tá r i o d e E s t a d o , o u d i r i g e n t e d e ó r g à o d i r e 
t a m e n t e s u b o r d i n a d o a o G o v e r n a d o r , e a o q y a l p e r t e n c e r o s e r v i d o r o u f u n c i o n á r i o . 

S l . o — I n d e p e n d e d e au to r i zação d o G o v e r n a d o r a r es idênc ia d o J u i z 
de D i r e i t o d a C o m a r c a e m préd i o a d q u i r i d o p a r a e s s a f i n a l i d a d e . 

§ 2,o — O s s e r v i d o r e s públ icos , inc lu ídos os m a g i s t r a d o s , q u e o c u p a r o m , 
n a f o r m a e s t a b e l e c i d a por este art igo, i m ó v e l d e p r o p r i e d a d e d o E s t a d o , c o n t r i 

bu i rão m e n s a l m e n t e , a t í tu lo d e conse rvação , c o m q u a n t i a I g u a l a 1% ( u m - pof 
c e n t o ) d o s e u v a l o r r e a l . / 

§ 3.o — O v a l o r m e n s a l d a q u a n t i a r e f e r i d a n o p a r á g r a f o a n t e r i o r s e r a 
c o r r i g i d o a n u a l m e n t e , d e a c o r d o c o m os c o e f i c i e n t e s d e co r r eção a p r o v a d o s , p a r a 
a s locações r e s i d e n c i a i s , p e l o s ó r gãos f e d e r a i s c o m p e t e n t e s . A f a l t a d o s a l u d i d o s 
c o e f i c i e n t e s , se rão u t i l i z a d o s os p r e v i s t o s p a r a a s Obr i gações Rea jus t á v e i s d o T e 
s o u r o N a c i o n a l . 

§ 4.o — E m h ipó t ese a l g u m a , o v a l o r m e n s a l d a con t r ibu i ção , I n c l u s i v e 
c o m os r e a j u s t e s p o s t e r i o r e s , p o d e r á e x c e d e r a 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n 
t o s o u sa l á r i o s d o s s e r v i d o r e s o c u p a n t e s d e imóve l , exc lu ídos os a d i c i o n a i s d e 
q u a l q u e r n a t u r e z a . 

§ 5.o — A c a d a n o v a ocupação , p r o e ede r - s e - á à r e v i são d o v a l o r r e a l 
d o imóve l p e l o s ó r gãos c o m p e t e n t e s d a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , p o s s i b i l i t a d o , s e r a 
e f e i t o s u s p e n s i v o , p e d i d o d e l a u d p à P r o c u r a d o r i a d o P a t r i m ô n i o I m o b i l i á r i o . 

§ 6.o — A c on t r i bu i ção se rá d e s c o n t a d a e m f o lha p e l a s r epar t i ções 
p a g a d o r a s , l e v a d a s e m c o n t a a s d a t a s d e ocupação e desocupação d o imóve l p e i o 
f unc i oná r i o , o u s e r v i d o r . 


